
Estado do Rio Grande do SuI
CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

DEC-RETO LEGISLATIVO N" OI8/2020
DE I" DE DEZEMBRO DE2OIO

^g*uloBGA o rÍrur,o DE
_c-rDAD+ RIO_GRANDTNA A Sú.MA_G-NÓLIA VICENTE DECARVALHO."

Ver. Ivair_ pereira Souza_Vavá, presidente da Câmara Municipaldo Rio Grande, usando o* *turiià", ;r"";:'J:l*-." o inciso vri, o" art. zo,combinado com o Art. 37, ambos o" i.ióeãràlo Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

,i:l;l;.thli,::u"0" o ríruro de cidadã Rio_grandina a sra. Magnólia

Art.2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Câmara Municipal do Rio Grande, lo de dezembro de 2020.
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»ou óncÂos, ooE SANGUE: sALVE vIDAS!
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